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PROJETO DE LEI Nº 018, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do 

VESTIÁRIO do Estádio Municipal de 

Tacaimbó “O CINTRÃO”. EDNILSON 

CRUZ GOUVEIA GOMES (SR. NICINHO). 

 

Art. 1° - Fica denominado o VESTIÁRIO do Estádio Municipal de Tacaimbó 

“O CINTRÃO” EDNILSON CRUZ GOUVEIA GOMES (SR. NICINHO) 

Art. 2° Fica a Prefeita do Município, titular do Poder Executivo Municipal, 

autorizada a mandar confeccionar a Placa alusiva à denominação de que trata o 

Artigo 1°, deste Projeto de Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

Ednilson Cruz Gouveia Gomes, casado com Adalgisa Barros Gomes, pai de Aldemar 

Barros Cruz Gouveia e Ednilson Cruz Gouveia Gomes Junior, foi por 30 anos 

funcionário publico federal da Rede Ferroviária. Além de sua carreira profissional, Sr. 

Nicinho como era conhecido, se destacou também no meio esportivo como 

Presidente do Independente Sociedade Clube e Fundador e Presidente do Ressaca 

Futebol Clube, duas grandes equipes que liderou e conquistou muitos títulos em 

campeonatos locais e regionais. 

Por toda essa história de vida e contribuição à nossa cidade e ao esporte, faço deste 

Projeto de Lei uma forma de homenagear esse grande cidadão tacaimboense. 
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